DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA ÀS PESSOAS JURÍDICAS

Quando do advento da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, a qual se prestou a estabelecer as normas de assistência judiciária aos necessitados, entendiam-se como aptos para atuar como pobres na forma da lei, apenas as pessoas físicas.

Desta forma, apenas as pessoas físicas que fossem consideradas necessitadas poderiam usufruir dos benefícios da justiça gratuita, isto é, serem isentas de custas e despesas processuais. As pessoas jurídicas, em conseqüência, mesmo que estivessem em estado de penúria, não poderiam gozar de tal isenção, e, portanto, não teriam acesso ao judiciário.

Por tal motivo, começou-se a verificar a necessidade de uma interpretação sistemática da legislação ora questionada, haja vista que negar às pessoas jurídicas o benefício da assistência judiciária, significaria estar-lhes negando o direito de acesso à Justiça, o que seria incongruente com a sistemática adotada pela legislação pátria, vez que é princípio universal, conforme estabelece o inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição da República, de que todos são iguais perante a lei.
Sem dúvida, o acesso à justiça é postulado básico para a materialização da cidadania, representando na atualidade, não apenas um anseio da população no exercício de sua cidadania, mas também a mais complexa temática no mundo jurídico, face à incapacidade estrutural e material do Estado na composição dos conflitos que o levam a morosidade na representação de sua inoperância perante a sociedade.
O acesso à justiça é antes de tudo uma questão de cidadania. A participação na gestão do bem comum através do processo cria o paradigma da cidadania responsável; responsável pela sua história, a do país a da coletividade. Nascido de uma necessidade que trouxe à consciência da modernidade o sentido democrático do discurso, ou seja, o desejo instituinte de tomar a palavra, e ser escutado.
Assevere-se ao fato de que cabe ao Estado assegurar os direitos fundamentais do cidadão, entre eles o acesso à justiça percebido como um dos principais direitos conferidos ao homem, pois por meio dele concretizam-se os demais, se o Estado, como órgão legitimado, não garante a efetividade dos direitos reconhecidos por ele próprio mostra-se, então, ainda mais despótico e absoluto do que aqueles que não reconhecem. 

A falta de guarida, por parte dos órgãos Estatais, no tocante a defesa dos interesses dos hipossuficientes, contribui consideravelmente para reduzir o número de demandas que buscam soluções judiciais, no que podemos denominar de marginalização de conflitos, sendo a barreira econômica percebida como a responsável pela elitização da Justiça, tornando-a, pois, privilégio dos mais abonados.

Não há, desta forma, como se falar em cidadania se não há o oferecimento de meios de efetivação dessa cidadania. Cabe ao estado viabilizar a assistência judiciária gratuita para que todas as pessoas, físicas e jurídicas, tenham livre acesso à justiça vencendo a barreira da desigualdade econômica.

Ora, impedir uma pessoa, seja ela física ou jurídica, de buscar a satisfação dos seus direitos, mormente o fato de se encontrar em situação de penúria, é a maior das injustiças que se pode cometer em um Estado Democrático de Direito. Como querer garantir uma efetividade da prestação jurisdicional, se é negado o acesso à justiça àquelas pessoas que se encontram em estado impeditivo de arcar com custas processuais?

Foi-se, pois, a partir de tais questionamentos, consolidando o entendimento de que a pessoa jurídica de direito privado não estaria excluída e nem impedida de almejar a gratuidade judiciária, desde que provado o seu enquadramento como "necessitada", bem como que sua "situação econômica" não lhe permitisse pagar as custas do processo. Visível nesse sentido, a tendência para conceituar a expressão "situação econômica" como "situação financeira". Basta que o interessado não tenha recursos para atender as despesas legais, para a busca ou defesa gratuita de seus direitos.

Para alguns juristas, entretanto, os benefícios da assistência judiciária estariam limitados às Entidades assistenciais sem fins lucrativos, restringindo as demais pessoas jurídicas do gozo de tal benefício. Entretanto, este entendimento contraria a sistemática vigente, haja vista que o que importa para a concessão da assistência judiciária às pessoas jurídicas é o fato da mesma estar passando por situação de penúria comprovada documentalmente.
Sem dúvida, se a própria Lei maior do nosso país prega que todos são iguais perante a lei, mister que se faça uma interpretação sistemática do que determina a lei 1060/50, no sentido de que tanto a pessoa física quanto a jurídica, possuindo esta fins lucrativos ou não, possam usufruir dos benefícios da justiça gratuita, desde que obviamente se enquadrem no conceito de necessitadas, com comprovação documental, sendo este o entendimento majoritário dos nossos tribunais, inclusive do Superior Tribunal de Justiça (RESP 395.609/RS; ERESP 388.045/RS; RESP 539162/SP; RESP 2003/0098649-8; RESP 2003/0120815-7).
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